
 

 

 

 

DELIBERAÇÃO AD-REFERENDUM Nº 001/2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 

Roraima – CAU/RR, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 34, inciso X, da 

Lei nº 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e o art. 57 do Regimento Interno do CAU/RR.  

 

Considerando a não existência de coro nas reuniões da CEPEF-CAU/RR;  

 

Considerando a necessidade de seguir com os processos afins de não prejudicar os 

profissionais e empresas inscritos neste conselho. 

 

 

RESOLVE: 

1. Aprovar as empresas:  

-CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA DA AMAZONIA CNPJ Nº 

05485309/0001-32 Solicitação: 191688. 

-DELEGACIA DE RECEITA FEDERAL CNPJ Nº 00394460/0076-69 

Solicitação: 191740. 

2. Comunique-se ao Plenário do CAU/RR na Sessão Plenária de 

junho/2022. 

3. Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

 

 

Boa Vista-RR, 15 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

Arq. Urb. Rodrigo Edson de Castro Avila 

Presidente do CAU-RR 

EMENTA: Aprova o Registro de Empresa 

no Conselho de Arquitetura e Urbanismo de 

Roraima - CAU/RR. 
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